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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 008/2025 

 

Processo de Dispensa de Licitação Nº: 040/2024 

PROA nº: 24/9010-0000070-8 

Favorecido: RIO GRANDE SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A 

CNPJ: 01.582.075/0001-90 

Objeto: Contratação de empresa especializada em seguro de vida e acidentes pessoais para os 

colaboradores, dirigentes e estagiários da RS-Prev. 

Fundamento Legal: artigo 75, II da Lei nº 14.133/2021. 

Valor estimado da despesa contratada: R$ 5,96 (cinco reais e noventa e seis centavos) por 

beneficiário. 

Prazo de contrato: 60 (sessenta) meses. 

Justificativa: Visa a conformidade com a Cláusula Décima Terceira, do Termo Aditivo da 

Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) de 2024, firmada entre o Sindicato dos Empregados em 

Empresas de Seguros Privados e de Capitalização e de Agentes Autônomos de Seguros Privados 

e de Crédito do Estado do Rio Grande do Sul e o Sindicato Nacional das Entidades Fechadas de 

Previdência Complementar. 

 

Com base na competência delegada na política de alçadas decisórias no âmbito da Fundação de 

Previdência Complementar do Servidor Público do Estado do Rio Grande do Sul - RS-Prev, aprovada 

pela Resolução do Conselho Deliberativo nº 13, de 10 de dezembro de 2018, alterada pela 

Resolução CD nº 25, de 21 de fevereiro de 2022 e, de acordo com o que consta nos autos, 

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação nº 040/2024, PROA nº 24/9010-0000070-8, com fulcro 

artigo 75, II da Lei nº 14.133/2021.  

Porto Alegre, 25 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

Márcio Otto de Campos 

Diretor de Administração 
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